
FIELDS ATACADO E VAREJO LTDA 

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO 
 
  

 

FILIPE CAMPOS DA SILVA, brasileiro, empresário, solteiro, nascido em 05/06/1998, 

portador da Cédula de Identidade RG nº 12.851.918-1/PR, inscrita no CPF/MF sob nº 

105.822.389-51, residente e domiciliado na Rua Pequi, nº 284, apto 705, Jardim Tropical, 

na cidade de Maringá-PR, CEP. 87.080-700; 

 

RESOLVE constituir uma sociedade empresária limitada unipessoal, que se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO SOCIAL E DURAÇÃO 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob a denominação FIELDS ATACADO E 

VAREJO LTDA. 

 

Parágrafo único: A sociedade terá como nome fantasia FIELDS ATACADO E VAREJO. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem sua sede na Rua Santos Dumont, nº 3417, sala 

119, Zona 01, Maringá-PR, CEP. 87.013-050, podendo, a qualquer tempo, abrir ou fechar 

filial ou outra dependência, no país ou no exterior. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto o Comércio varejista de materiais de 

construção em geral (CNAE 4744-0/99), Comércio varejista de material elétrico (CNAE 

4742-3/00), Comércio varejista de ferragens e ferramentas (CNAE 4744-0/01), 

Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos (CNAE 4763-6/01), Comércio 

varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (CNAE 

4753-9/00), Comércio varejista de equipamentos para escritório (CNAE 4789-0/07), 

Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios (CNAE 4781-4/00), 

Comércio varejista de artigos esportivos (CNAE 4763-6/02), Comércio atacadista de 

componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação (CNAE 4652-

4/00), Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 

vídeo (CNAE 4752-1/00), Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e 

acessórios (CNAE 4757-1/00), Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso 

pessoal e doméstico (CNAE 4649-4/02), Comércio atacadista de máquinas, aparelhos e 
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equipamentos para uso agropecuário partes e peças (CNAE 4661-3/00) e Comércio 

atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção, 

partes e peças (CNAE 4662-1/00). 

 

CLÁUSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é indeterminado ou conforme o 

prazo necessário para a realização do propósito específico, iniciando suas atividades na 

presente data. 

DO CAPITAL SOCIAL E DAS QUOTAS 

 
CLÁUSULA QUINTA: O capital social subscrito é de R$ 1.000,00 (mil reais), dividido em 

1.000,00 (mil) quotas, cada uma com o valor nominal de R$ 1,00 (um real), a ser 

integralizado da seguinte forma: 

 

A. R$ 1.000,00 (mil reais) são integralizados em moeda corrente nacional, neste ato, pelo 

sócio FILIPE CAMPOS DA SILVA; 

 

Parágrafo único: Assim, o capital social subscrito e integralizado é de R$ 1.000,00 (mil 

reais), dividido em 1.000 (mil) quotas, cada uma com o valor nominal de R$ 1,00 (um 

real), fica distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

 

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL SOCIAL % 

FILIPE CAMPOS DA SILVA 1.000 R$ 1.000,00 100% 

TOTAL 1.000 R$ 1.000,00 100% 

 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 

mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

 

DA ADMINISTRAÇÃO 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: A Sociedade será administrada por Administradores “sócios” e/ou 

por Administradores “não sócios” designados no Contrato Social e suas alterações, aos 
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quais será conferido o título de Administradores da Sociedade, podendo constituir 

mandatários residentes no país. 

 

Parágrafo Único: A designação de administradores “não sócios” dependerá da 

aprovação de sócios que detenham, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) do 

capital social, a qual poderá ser efetivada no próprio instrumento de alteração contratual. 

 

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade será administrada por FILIPE CAMPOS DA SILVA, 

acima qualificado, na qualidade de sócio administrador, com os poderes e atribuições de 

gerir e administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial 

e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades 

privadas e terceiros em geral, bem como praticar todos os demais atos necessários à 

consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, conforme 

disposto no artigo 1.052 do Código Civil. 

 

Parágrafo Único: O administrador poderá receber, a critério dos sócios, pró-labore 

mensal, cujo montante deverá ser estipulado em reunião deliberativa dos sócios. 

 

DA CESSÃO DE QUOTAS E DIREITO DE PREFERÊNCIA 

 

CLÁUSULA NONA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas 

a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, aos quais ficam assegurados, em 

igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à 

venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

 

Parágrafo Único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas 

deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a quantidade de quotas 

postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou 

renunciem ao direito de preferência, o que deverão fazer no prazo de 60 (sessenta) dias, 

a contar da notificação, ou em maior prazo, a critério do sócio alienante. Decorrido este 

prazo, sem que seja exercido o direito de preferência as quotas poderão ser livremente 

transferidas. 
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DO EXERCÍCIO SOCIAL E RESULTADOS 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada 

ano, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo 

à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 

obedecendo às prescrições legais e técnicas pertinentes à matéria. 

Parágrafo Primeiro: Os resultados apurados serão distribuídos de acordo com o 

número de quotas ou em valores e percentuais a serem determinados de comum acordo 

pelos sócios, podendo ser distribuídos de forma desproporcional às quotas de capital. Os 

lucros poderão ser distribuídos ao final de cada exercício ou a qualquer tempo, mediante 

aprovação em Assembleia Geral convocada com essa finalidade, ou ainda, poderão 

permanecer como reserva na sociedade. 

 

Parágrafo Segundo: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

 

Parágrafo Terceiro: Os resultados serão distribuídos aos sócios proporcionalmente às 

quotas de capital, salvo disposição expressa em contrário podendo o lucro ser distribuído 

ou permanecer em reserva da sociedade. 

 

DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: As deliberações sociais, ainda que impliquem em 

alteração contratual, serão tomadas por sócios que representarem 51% (cinquenta e um 

por cento) do capital social. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: O sócio quotista pode ser representado pelo outro sócio 

quotista ou por procurador, mediante exibição e entrega à sociedade, do competente 

instrumento público de mandato, nas deliberações sociais, mesmo que estas determinem 

toda e qualquer modificação do contrato social. 
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DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade não se dissolverá em caso de recuperação 

judicial, insolvência, incapacidade ou retirada de qualquer sócio, dissolvendo-se somente 

por deliberação dos sócios ou nos demais casos previstos em lei. 

 

Parágrafo Primeiro: Em caso de dissolução da sociedade por força da lei ou por 

deliberação dos sócios, proceder-se-á à liquidação de seu ativo e passivo e o 

remanescente do patrimônio social será distribuído entre os sócios, na proporção de suas 

participações no capital social. 

 

Parágrafo Segundo: Na hipótese de recuperação judicial, insolvência, incapacidade ou 

retirada de qualquer sócio, suas quotas serão recompradas pela sociedade, pelo seu valor 

de patrimônio líquido apurado de acordo com o Balanço Patrimonial a ser especialmente 

levantado para este fim, dentro de 30 (trinta) dias contados do evento. 

 

Parágrafo Terceiro: Caso haja ingresso de sócio(s) pessoa(s) física(s), o falecimento de 

qualquer sócio(s) pessoa(s) física(s) não dissolve a sociedade, ficando os herdeiros sub-

rogados nos direitos e obrigações do de cujus, podendo nela fazer-se representar, 

enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um representante dentre eles escolhido, 

observadas as condições de incomunicabilidade estabelecidas anteriormente. 

 

Parágrafo Quarto: Caso haja ingresso de sócio(s) pessoa(s) física(s) e, se os herdeiros 

do sócio falecido não desejarem continuar na sociedade, os seus haveres, apurados em 

balanço, serão pagos aos herdeiros de comum acordo, tão logo seja apresentada à 

sociedade, autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação, 

inclusive perante o Registro do Comércio. Se não houver exigências legais ou contratuais, 

os herdeiros podem chegar a um acordo direto com a sociedade para o pagamento dos 

haveres, sem necessidade de autorização judicial, desde que haja acordo entre as Partes. 
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DESIMPEDIMENTO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Os Administradores eleitos declaram, sob as penas da lei, 

que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em 

virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 

vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de 

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a  

 

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 

 

PORTE DE MICRO EMPRESA 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O sócio FILIPE CAMPOS DA SILVA, já qualificado, declara 

sob as penas da Lei, que a empresa se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos 

termos da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

 

FORO 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As partes elegem o Foro da Comarca de Maringá/PR, como 

competente para julgar questões relacionadas com este contrato social, com expressa 

renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento em 1 (uma) 

via, na presença das testemunhas abaixo, para que produzam os seus legais e jurídicos 

efeitos, obrigando-se por si, seus herdeiros e sucessores a qualquer título. 

 

Maringá/PR, 10 de março de 2025. 
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FILIPE CAMPOS DA SILVA  
Sócio Administrador 

 
 
 
 
 
Visto do Contador: 
Bruno Chepanck dos Santos 
CRC/PR nº 064606 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa FIELDS ATACADO E VAREJO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

06082683994

10582238951
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